PARECER Nº 118, DE 2009

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROCESSO RGL Nº 4990, DE 2002

Por intermédio do ofício CGCFJB nº 1279/2002, o Senhor Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo enviou a esta Casa, cópia de peças dos autos do processo TC- 028207/026/99, que trata do julgamento do contrato celebrado entre o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo - DER e empresa Souza Galasso Engenharia e Construções Limitada, para providências cabíveis à espécie.

 Encaminhada a comunicação à Comissão de Finanças e Orçamento para exarar o seu parecer, e não tendo aquele órgão técnico se manifestado no prazo regimental, nos termos do artigo 239, parte final, do Diploma Regimental, ensejou nossa designação para, na qualidade de Relatora Especial, substituí-la, no sentido de examinar o teor do decidido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e de firmar o competente parecer. 

Ao examiná-lo verifica-se que os autos versam sobre a utilização da TPU de Junho de 1998 para ajuste celebrado em Agosto de 1999, decorrente do contrato celebrado em 17-08-99 entre o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo e empresa Souza Galasso Engenharia e Construções Limitada, visando a execução de obras e serviços de implantação e pavimentação do dispositivo de intersecção em desnível e da marginal a SP – 330 – Via Anhanguera, nas proximidades do Km 30, em Cajamar.

Em julgamento, pela Egrégia Segunda Câmara da Corte de Contas, na sessão de 15 de maio de 2005, após devidamente instruído com a análise dos diversos setores técnicos, daquele Tribunal de Contas (ATJ e SDG), inclusive da Procuradoria da Fazenda do Estado e das respectivas alegações da Contratante, decidiu pela irregularidade a licitação, instaurada na modalidade de concorrência, o contrato, e bem assim ilegais as despesas decorrentes, acionando-se os incisos XV e XXVII, do artigo 2º, da Lei Complementar 709/93.

 Ante o teor do julgamento, o Contratante irresignado interpôs Recurso Ordinário, objetivando a reforma da respeitável Decisão da Egrégia Segunda Câmara, que julgou irregulares as licitações e decorrentes ajustes.

Por seu turno, o Egrégio Plenário do Tribunal da Corte de Contas, em sessão de 31 de julho de 2002, resolveu conhecer do recurso ordinário e, quanto ao mérito negar-lhe provimento, por unanimidade, mantendo-se, por seus próprios fundamentos, a provisão da instância de origem. 

Esse é, em apertada síntese, o teor do processado.

Conquanto devamos respeitar o precioso auxilio técnico emprestado no decisório em apreço, é nosso entender, que não há nenhum fato entre todos os mencionados no curso da instrução que ampare a desaprovação dos atos praticados pela Contratante, nem mesmo aquele ao qual se dedicou maior destaque, ou seja, a adoção da TPU defasada, considerando o período decorrido entre a data de sua edição, junho de 1998, e a da realização da licitação, janeiro de 1999.

Em diversas oportunidades temos firmado a convicção de que deve merecer por parte do titular do controle externo – o próprio Poder Legislativo – e de seu órgão auxiliar, o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, uma aplicação mais comedida na análise das concorrências públicas, mormente no que tange às exigências editalícias. 

Semelhante comedimento, sob a nossa ótica, se justifica à luz de princípios de magna relevância para o nosso direito administrativo, porquanto recai sobre todo ato administrativo uma presunção de legalidade, presunção que somente poderia ser elidida, ou por previsão legislativa, ou por uma decisão judicial que declarasse a nulidade daquele ato.

Nesse sentido, a conduta do DER encontra amparo nos próprios entendimentos da Corte de Contas, sobretudo se levarmos em consideração a jurisprudência daquela E. Corte a TPU desatualizada, que tem sido relevada, considerando-se regular a matéria, como no TC 28.182/026/96, TC 30.826/026/96, TC 35.360/026/98, TC 28.183/026/96 e TC 28.185/029/96, inclusive com defasagem de 1 ano, conforme acentua a Procuradoria da Fazenda, no seu parecer de fls. 85 e 86.

 A propósito, na mesma peça afirma o Douto Procurador da Fazenda que:

“Não obstante tolerável a defasagem da TPU diante da jurisprudência que vem sendo firmada e, considerando a complexidade noticiada na composição dos itens a serem pesquisados e a mudança da realidade sócio-ecônomica do País, caracterizada pela estabilidade econômica, bem como a adoção das medidas noticiadas (Portaria DTM-SP/DER-015 de 28.07.99), entendo que pode ser considerada regular a matéria com recomendação.”

Nesse diapasão, interpretamos, a exemplo da Secretaria Geral da Corte de Contas e da Procuradoria da Fazenda do Estado, que na prática se nota preços da TPU do DER (itens selecionados) compatíveis com os de mercado, levando em consideração os valores divulgados em revistas especializadas (Revista PINI e CONSTRUÇÕES), e os preços cotados pela licitante inferiores aos praticados no mercado, o que, por decorrência lógica, evidencia que mesmo após a atualização da valor da contratação, a contar da data base (agosto/97), em razão da regra editalícia fundamentada na Medida Provisória nº 1.620-36, de 09/04/98, a contratação ainda fora vantajosa para a Administração. 

Em síntese, é nosso sentir, que o mais adequado parâmetro para a verificação da conformidade dos valores contratados, é a competição que se impôs entre as empresas desse setor que, na verdade, determinam as regras e preços de mercado, razão pela qual, não vejo como imputar, ao presente caso, afronta ao principio da economicidade.

Ademais, não restando demonstrado nos autos o dano causado ao Erário pelos atos em apreço, não se vislumbra nenhum elemento que permita a esta Casa qualquer providência desfavorável aos referidos negócios jurídicos, até porque os editais e contratos do DER, são padrão, constando de todos eles a cláulsula referente ao reajuste de forma como na licitação em destaque, ou seja, faz referência ao reajustamento de maneira geral, sem discriminar as normas para cada obra, de maneira a simplificar suas licitações, em razão do grande volume de obras a ser executada.
                 Desse modo, manifestamos nossa discordância com a posição adotada pelo E. Tribunal de Contas, e, dando cumprimento ao parágrafo 1º, item 2,  do artigo 239 da Consolidação do Regimento Interno, apresentamos o seguinte Projeto de Decreto Legislativo, que propõe o arquivamento dos presentes autos, em homenagem à Justiça:
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº______, DE 2009.

Dispõe sobre a reforma da decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e dá outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

“Artigo 1º - Considera-se regulares, nos autos do processo TC028207/26/99, a Concorrência Pública e o Contrato firmado entre o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo e Souza Galasso Engenharia e Construções Ltda. 
Artigo 2º - Arquivem-se os autos, por não caber mais nenhuma providência.

Artigo 3º - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.”

Concluindo, somos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo ora apresentado, “ad referendum” do Plenário.

a) Maria Lúcia Amary – Relatora Especial
